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I – IDENTIFICAÇÃO 

 

Município: Rosário do Catete 

Prefeito Municipal: Antônio Cesar Diniz Resende 

 

Secretário Municipal da Saúde: Glícia Karine Araújo Fontes 

 

 

II. CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 

 

População Residente por Área 

Atualmente temos uma população de 11.158 habitantes.  Sendo dividida em: 

População Urbana: 7.877 habitantes 

População Rural: 3.281 habitantes 

Fonte: DATASUS. Disponível em: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/se/rosario-do-

catete/pesquisa 

População por Sexo 

Feminino: 5.792 habitantes 

Masculino: 5.366 habitantes 

FONTE: DATASUS. Disponível em: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/se/rosario-do-

catete/pesquisa 

 

HISTÓRICO 

 

O município tem como padroeira Nossa Senhora do Rosário, louvado todo dia 07 de 

Outubro. Seu nome provém de uma história na qual um grupo de negros encontrou a imagem 

de Nossa Senhora do Rosário em uma das matas da região, que teria sido deixada pelos jesuítas. 

O proprietário do engenho Jordão, Jorge de Almeida Campos, doou um terreno para a 

construção de uma capela em homenagem à santa. Assim, nascia a aldeia Nossa Senhora do 

Rosário, embrião do município de Rosário do Catete. 

 

 

https://cidades.ibge.gov.br/brasil/se/rosario-do-catete/pesquisa
https://cidades.ibge.gov.br/brasil/se/rosario-do-catete/pesquisa
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III – INTRODUÇÃO 

 

O planejamento no SUS é de responsabilidade conjunta das três esferas da federação, o 

que significa que cada ente federado deve realizar seu planejamento considerando as 

especificidades do território e as necessidades de sua população.  

Em 31 de dezembro de 2019, o escritório da OMS na China foi informado sobre casos 

de pneumonia de etiologia desconhecida detectada na cidade de Wuhan, província de Hubei. 

As autoridades chinesas identificaram um novo tipo de Coronavírus, que foi isolado em 07 de 

janeiro de 2020. Em 11 e 12 de janeiro de 2020, a OMS recebeu mais informações detalhadas, 

da Comissão Nacional de Saúde da China, de que o surto estava associado a exposições em um 

mercado de frutos do mar, na cidade de Wuhan. 

Em 30 de janeiro de 2020, após segunda reunião do Comitê de Emergência de Saúde 

Pública de Importância Internacional, no âmbito do Regulamento Sanitário Internacional (RSI), 

a OMS declarou a Infecção Humana pelo Novo Coronavírus uma Emergência de Saúde Pública 

de Interesse Internacional (ESPII). 

Esta declaração visa fortalecer a preparação e resposta dos países membros na contenção 

da expansão de casos, abarcando ações de vigilância ativa, detecção precoce, gerenciamento de 

casos, rastreamento de contatos, prevenção e controle da expansão exponencial da Infecção 

Humana pelo Novo Coronavírus.  

O planejamento no SUS é de responsabilidade conjunta das três esferas da federação, o 

que significa que cada ente federado deve realizar seu planejamento considerando as 

especificidades do território e as necessidades de sua população. 

Nesse contexto, aos municípios cabe o desenvolvimento e execução de políticas 

locais de saúde considerando sua proximidade da realidade da população e o seu 

conhecimento das prioridades e demandas locais. 

Dentre os instrumentos concebidos para viabilizar o processo de planejamento do SUS, 

os  Planos  de  Saúde  são  os  que  apresentam  as diretrizes e os objetivos que norteiam a 

gestão da política de saúde por um período de quatro anos. Para tal, deve ser elaborado no 

primeiro ano da gestão em curso e executado a partir do segundo ano da mesma gestão até o 

primeiro ano da gestão subsequente. 

http://www.portalconscienciapolitica.com.br/ci%c3%aancia-politica/politicas-publicas/saude/
http://www.portalconscienciapolitica.com.br/ci%c3%aancia-politica/politicas-publicas/saude/
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O ponto de partida para a construção de um plano municipal de saúde é a análise da 

situação local e das necessidades de saúde da população. 

A definição de metas para os próximos quatro anos considerou as percepções e as 

necessidades da população e dos trabalhadores. Também considerou o diagnóstico realizado 

pelos gestores, baseado nas evidências de indicadores de saúde e de desempenho e na 

compreensão de que os recursos são finitos. 
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IV – DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS 

Diretriz 1 - Garantia do acesso da população a serviços de qualidade, com equidade e em tempo adequado ao atendimento das necessidades 

de saúde, mediante aprimoramento da política de atenção básica e da atenção especializada. 

 

Objetivo 1.1: Utilização de mecanismos que propiciem a ampliação do acesso a Atenção Básica. 

METAS INDICADOR AÇÃO RECURSO 

2022 2023 2024 2025    

Manter o funcionamento das unidades de 

saúde (UBS e Postos de saúde). 

Nº de unidades em funcionamento - Garantir o funcionamento pleno de todas as 

unidades de atenção básica com RH, materiais 

de consumo, água, luz, telefone, sistema de 

informação, gases, transporte, pequenas 

reformas, dentre outros. 

FEDERAL/ 

PRÓPRIO 

Aquisição de carro para Atenção Básica. Aquisição realizada - Proceder ao processo de compra. FEDERAL 

Ampliação da Unidade de Saúde da 

Família Dr. Antônio Fernando Maynard 

Unidade ampliada - Proceder à execução do Projeto. PRÓPRIO 

Capacitar 100% dos ACS  % de ACS capacitados - Elaborar material educativo;  

- Realizar rodas de       conversa em todas as 

Unidades Básicas de Saúde. 

FEDERAL 

Acompanhar 80% das famílias 

beneficiárias do Programa Bolsa Família 

 

Nº de famílias acompanhadas - Realizar 2 reuniões semestrais com as 

unidades de saúde para capacitar os 

responsáveis; 

FEDERAL 
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- Adequar as unidades de saúde com 

equipamentos (balanças, fitas métricas); 

- Elaborar semestralmente relatório de 

resultados para as Unidades. 

- Alimentação semestral dos beneficiários do 

Programa no sistema. 

Manter 04 médicos do programa Mais 

Médicos do Governo Federal 

Nº de Médicos do Programa mais 

médicos 

 

-Articular com o governo federal a manutenção 

de 04 médicos no município pelo Programa 

mais médico. 

FEDERAL/ 

PRÓPRIO 

Implantação de 01 Academia de Saúde Nº Academia de Saúde implantadas -Proceder à execução do Projeto FEDERAL/ 

PRÓPRIO 

Manter as Unidades de Saúde 

funcionando para atendimento aos 

pacientes com Sindrome Gripal 

Nº de unidades em funcionamento  - Garantir o funcionamento pleno de todas as 

unidades de atenção básica para atendimento 

aos pacientes com Sindrome Gripal. 

- Garantir o quadro de funcionários adequado  

para pleno funcionamento das unidades de 

saúde 

FEDERAL/ 

PRÓPRIO 

Adquirir equipamentos de proteção 

individuais necessários para o 

enfrentamento à pandemia da COVID-

19 

Aquisição realizada - Proceder ao processo de compra de 

equipamentos de proteção individuais 

necessários para o enfrentamento à pandemia 

da COVID-19 

FEDERAL 
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Capacitação dos profissionais de saúde  

capacitados para para o enfrentamento à 

pandemia da COVID-19 e demais 

Sindromes Gripais 

% de profissionais de saúde  

capacitados para para o 

enfrentamento à pandemia da 

COVID-19 e demais Sindromes 

Gripais 

- Realizar capacitação dos profissionais de 

saúde em todas as Unidades Básicas de Saúde 

em relação aos Protocolos do Ministério da 

Saúde para o enfrentamento à pandemia da 

COVID-19 e demais Sindromes Gripais 

FEDERAL 

Implantar Equipe Multidisciplinar Na 

Atenção Primária À Saúde 

Nº de equipes implantadas - Proceder processo de implantação 

- Contratar profissionais (nutricionista, 

psicólogo, terapeuta ocupacional, assistente 

social, fonoaudiólogo) para compor Equipe 

Multidisciplinar Na Atenção Primária À Saúde 

FEDERAL/ 

PRÓPRIO 

Implantar Programa Melhor em Casa Nº de equipes implantadas - Proceder processo de implantação 

- Contratar profissionais (médicos, 

enfermeiros, técnicos de enfermagem) para 

compor Equipe Multidisciplinar Na Atenção 

Primária À Saúde 

FEDERAL/ 

PRÓPRIO 

Ampliar o número de exames de imagem 

e laboratoriais ofertados à população.  

Nº de exames de imagem e 

laboratoriais realizados.  

- Melhorar a regulação dos exames de imagem 

e laboratoriais com o prestador 

- Contratar prestador de serviço que realize 

exame imagem e laboratoriais 

FEDERAL/ 

PRÓPRIO 

 

Objetivo 1.2: Garantir acesso da população a serviços de qualidade, com equidade e em tempo adequado ao atendimento das necessidades 

de saúde, mediante aprimoramento da política Básica e da atenção especializada. 
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META INDICADOR AÇÃO RECURSO 

2022 2023 2024 2025 

 Oferecer transporte para tratamento 

oncológico/ hemodiálise para pacientes. 

Nº de usuários atendidos - Manutenção e ampliação dos serviços de 

transporte de pacientes em tratamento oncológico. 

PRÓPRIO 

Manter o funcionamento do Centro de 

Fisioterapia Frei Luciano Santos de 

Andrade para atendimento aos pacientes 

inclusive aos comprometimentos de saúde 

em decorrência da COVID-19. 

Unidade em 

funcionamento 

- Garantir o funcionamento pleno da Unidade de 

Fisioterapia, com RH, equipamentos, materiais de 

consumo, água, luz, telefone, transporte, dentre 

outros, para atendimento aos pacientes inclusive 

com comprometimentos de saúde em decorrência 

da COVID-19. 

FEDERAL/ 

PRÓPRIO 

Aumentar para 06 Fisioterapeutas em 

atuação  no Centro de Fisioterapia para 

atendimento aos pacientes inclusive aos 

comprometimentos de saúde em 

decorrência da COVID-19. 

Nº de Fisioterapeutas 

atendendo 

 

-Articular com o governo municipal a manutenção 

de 04 fisioterapeutas no município, e a contratação 

de mais 02 profissionais para atendimento aos 

pacientes inclusive aos comprometimentos de 

saúde em decorrência da COVID-19. 

FEDERAL/ 

PRÓPRIO 

Manter o funcionamento da Clínica de 

Saúde da Família Gov. Edelzio Vieira de 

Melo 24H (Unidade de Pronto 

Atendimento), inclusive aos de Sindromes 

Gripais 

Unidade em 

funcionamento 

- Garantir o funcionamento pleno da Unidade de 

Pronto Atendimento, inclusive aos de Sindromes 

Gripais com RH, equipamentos, materiais de 

consumo, água, luz, telefone, transporte, dentre 

outros. 

FEDERAL/ 

PRÓPRIO 

Oferecer atendimento de algumas 

especialidades médica ambulatorial 

Nº de Médicos atendendo - Articular com o governo municipal a manutenção 

dos médicos já existentes no município 

(Psiquiatria, Ginecologia, Pediatria). 

PRÓPRIO 
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(Psiquiatria, Ginecologia, Pediatria, 

Ortopedista, Cardiologista dentre outros). 

- Articular com o governo municipal a Contratação 

dos médicos especialistas para o município 

(Ortopedista, Cardiologista dentre outros). 

 Oferecer transporte para tratamento para 

pacientes com comprometimentos de saúde 

da COVID-19. 

% de usuários atendidos - Manutenção e ampliação dos serviços de 

transporte de pacientes em tratamento de saúde 

para covid-19. 

PRÓPRIO 

 

Diretriz 2 – Promoção da atenção integral à saúde da mulher e da criança e implementação da Rede Cegonha, com ênfase nas áreas e 

população de maior vunerabilidade. 

 

 

 

Objetivo 2.1: Ampliara a razão de mulheres na faixa etária de 25 a 64 anos com um exame citopatológico a cada três anos. 

META INDICADOR AÇÃO RECURSO 

2022 2023 2024 2025 

 Ampliar o número de exames 

citopatológicos em mulheres com idade 

entre 25 e 64 anos de idade. 

nº de exames citopatológicos 

em mulheres entre 25 e 64 anos 

de idade. 

- Estipular metas mensais para que cada UBS 

colete o material para o exame.  

-Promover mutirões para a realização do 

exame 

FEDERAL 

Ampliar a razão de exames de mamografia 

em mulheres de 50 a 69 anos de idade para 

0,66.  

Razão de exames de 

mamografia em mulheres de 50 

a 69 anos, ou 0,66 por mulher 

de 50 a 69 anos.  

- Elaborar Plano de Ação para encaminhar 

mensalmente ao setor específico o número 

ideal de mulheres para a realização do exame. 

FEDERAL/ 

PRÓPRIO 
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- Contratar prestador de serviço que realize 

exame de mamografia  

Manter o percentual baixo de gravidez na 

Adolescência abaixo de 20% 

Proporção de gravidez na 

adolescência entre as faixas 

etárias de 10 a 19 anos (%) 

- Implementar política de educação para 

adolescentes; 

 - intensificar as campanhas de prevenção de 

gravidez precoce. 

FEDERAL/ 

PRÓPRIO 

 

Objetivo 2.2 – Organizar a Rede de Atenção a Saúde Materna e Infantil para garantir acesso, acolhimento e resolubilidade. 

META INDICADOR AÇÃO RECURSO 

2022 2023 2024 2025 

Aumentar o percentual de parto normal para 

65%  

% de partos normais  - Fazer campanhas educativas para população 

e profissionais da área de saúde;  

FEDERAL/ 

PRÓPRIO 

Garantir às gestantes do município a 

realização de pelo menos sete consultas de 

pré-natal. 

Proporção de nascidos vivos 

de mães com no mínimo sete 

consultas de pré-natal  

Fazer campanha educativa a população; FEDERAL/ 

PRÓPRIO 

Garantir às gestantes do município a 

realização do pré-natal odontológico. 

Proporção de nascidos vivos 

de mães com pré-natal 

odontológico realizado. 

- Fazer campanha educativa a população; 

- Orientar as ESF, ESB e principalmente aos 

ACS na busca ativa das gestantes para 

realização do pré-natal odontológico 

- Instruir as ESF na organização das agendas 

para garantir estas consultas de pré-natal 

odontológico 

FEDERAL/ 

PRÓPRIO 
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Realizar pelo menos 2 testes de sífilis, HIV, 

Hepatite B e C por gestante/ano 

Nº de testes de sífilis 

realizados por gestante/ano. 

- Ampliar a oferta de testes na rede pública; 

 - Realizar trabalho de conscientização junto à 

população. 

FEDERAL 

Reduzir para <5 a incidência de sífilis 

congênita em menores de 1 ano de idade 

Nº de casos novos de sífilis 

congênita em menores de 1 

ano de idade. 

- Melhorar a qualidade do pré-natal. FEDERAL/ 

PRÓPRIO 

Reduzir a mortalidade materna para 0 

caso/ano 

Nº de óbitos materno em 

determinado período e local 

de residência. 

- Melhorar a qualidade do pré-natal e a 

assistência ao parto. 

FEDERAL/ 

PRÓPRIO 

Investigar 100% dos óbitos maternos. % dos óbitos de maternos 

investigados. 

- Manter equipe de investigação da 

epidemiologia atualizada. 

FEDERAL/ 

PRÓPRIO 

Investigar pelo menos 95% dos óbitos em 

mulheres em idade fértil (MIF) 

% de óbitos de mulheres em 

idade fértil (MIF) 

investigados. 

- Manter equipe de investigação da 

epidemiologia atualizada; 

- Garantir transporte para trabalho de 

investigação domiciliar. 

FEDERAL/ 

PRÓPRIO 

Reduzir a taxa de mortalidade infantil para 0 Taxa de mortalidade infantil 

reduzida 

- Melhorar a qualidade do pré-natal; 

 - Melhorar a assistência ao recém-nascido. 

FEDERAL/ 

PRÓPRIO 

Investigar 100% dos óbitos infantis e fetais % de óbitos infantis e fetais 

investigados. 

- Manter equipe de investigação da 

epidemiologia atualizada; 

- Garantir transporte para trabalho de 

investigação domiciliar. 

FEDERAL/ 

PRÓPRIO 
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Objetivo 2.3:  PREVENIR E DETER O AVANÇO DA OBESIDADE INFANTIL E CONTRIBUIR PARA A MELHORIA DA SAÚDE E 

BEM-ESTAR DAS CRIANÇAS 

META INDICADOR AÇÃO RECURSO 

2022 2023 2024 2025 

Intensificar as ações de vigilância alimentar 

e nutricional de crianças; 

nº de ações realizadas - Monitorar o estado nutricional e os 

marcadores de consumo alimentar de crianças, 

adolescentes e gestantes, de acordo com os 

documentos oficiais do Ministério da Saúde. 

- Apoiar a implementação de ações de 

promoção da saúde e de prevenção e atenção à 

obesidade infantil; 

- Implementar ações no âmbito das escolas 

para torná-las espaços promotores da saúde, 

promovendo o consumo de alimentos 

adequados e saudáveis e a prática regular de 

atividade física 

- Realizar ações individuais e coletivas de 

educação alimentar e nutricional e de atividade 

física na UBS e outros espaços públicos para 

crianças, adolescentes e gestantes 

FEDERAL 

Equipar as UBS combalança e 

estadiômetro (adulto e infantil), segundo 

normativas do Ministério da Saúde. 

Nº UBS equipadas - Adquirir balança e estadiômetro (adulto e 

infantil para as UBS do município  

FEDERAL/ 

PRÓPRIO 
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Promover a atenção adequada, integral e 

oportuna aos casos de obesidade infantil 

identificados; 

Nº de casos de obesidade 

infantil identificados  

- Realizar manejo do ganho de peso 

excessivo, do diabetes gestacional e 

hipertensão induzida pela gravidez; 

- Contratar nutricionista para 

acompanhamento dos casos de obesidade; 

- Ofertar, pelo menos, uma opção de prática 

integrativa e complementar como parte da 

prevenção e do tratamento à obesidade 

infantil, na Atenção Primária à Saúde. 

FEDERAL/ 

PRÓPRIO 

Incentivar a implementação de ações de 

caráter intersetorial e comunitário que 

promovam ambientes saudáveis e apoiem 

a alimentação saudável e a prática de 

atividade física no âmbito das cidades; 

nº de ações implementadas - Realizar ações de educação alimentar e 

nutricional e de atividade física nas escolas, 

principalmente por meio do Programa Saúde 

na Escola. 

- Garantir cantinas escolares saudáveis 

- Mapear e qualificar espaços já existentes e, 

se necessário, criar novos espaços para a 

prática de atividade física 

- Realizar ações regulares de lazer que 

envolvam atividade física de forma lúdica em 

locais públicos nas cidades 

FEDERAL/ 

PRÓPRIO 

Implementar ações de comunicação e 

informação a toda a população para 

promover a alimentação saudável e a 

prática de atividade física 

nº de ações implementadas - Realizar campanhas institucionais nos meios 

de comunicação de massa sobre a obesidade 

infantil. 

- Disponibilizar materiais impressos e digitais 

do Proteja e de diretrizes oficiais do 

Ministério da Saúde para a alimentação 

FEDERAL/ 

PRÓPRIO 
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adequada e saudável e para a atividade física 

nas Unidades Básicas de Saúde, Centros de 

Referência de Assistência Social (CRAS),  

Pólos de Academia da Saúde, hospitais e 

escolas. 

Incentivar a educação permanente em 

saúde dos profissionais envolvidos no 

cuidado às crianças. 

Nº de capacitações realizadas - Qualificar profissionais da educação, da 

APS, incluindo agentes comunitários de saúde 

e da assistência social, sobre obesidade 

infantil, com base nos manuais, guias e 

protocolos do Ministério da Saúde. 

FEDERAL/ 

PRÓPRIO 

 

 

Diretriz 3 - Fortalecimento da rede de saúde mental, com ênfase no enfrentamento da dependência de crack e outras drogas. 

 

Objetivo 3.1: Ampliar o acesso da população à Atenção Psicossocial, de forma articulada com os demais pontos de atenção em saúde e outros 

pontos inter setoriais. 

META INDICADOR AÇÃO RECURSO 

2022 2023 2024 2025 

Manter o acompanhamento dos 

usuários de saúde mental na Atenção 

Básica Municipal. 

Unidade em 

funcionamento 

- Manutenção de RH para o atendimento de saúde mental; 

- Aquisição de equipamentos, materiais e serviços; 

- Capacitação de profissionais 

FEDERAL/ 

PRÓPRIO 
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Regularizar e aprimorar os  

encaminhamentos dos usuários ao 

CAPS de referência 

N º de Encaminhamento 

ao CAPS 

- Orientar os profissionais de saúde da Atenção Básica, rede 

especializada e NASF quanto ao Fluxo de encaminhamento 

ao CAPS de referência; 

- Organizar logística de encaminhamento dos usuários ao 

CAPS de referência; 

- Disponibilizar transporte para os usuários ao CAPS de 

referência; 

FEDERAL/ 

PRÓPRIO 

Manter o acompanhamento dos 

usuários de saúde mental na Atenção 

Básica Municipal aos pacientes com 

comprometimento psicológico devida à 

Pandemia da COVID-19 

 

Unidade em 

funcionamento 

- Manutenção de RH para o atendimento de saúde mental 

aos pacientes com comprometimento psicológico devida à 

Pandemia da COVID-19 

- Capacitação de profissionais para atendimento aos 

pacientes com comprometimento psicológico devida à 

Pandemia da COVID-19 

FEDERAL/ 

PRÓPRIO 

 

Diretriz 4 - Redução dos riscos e agravos à saúde da população, por meio das ações de promoção e vigilância sem saúde. 

 

Objetivo 4.1– Fortalecer a promoção e a Vigilância em Saúde. 

META INDICADOR AÇÃO RECURSO 

2022 2023 2024 2025 

Aquisição de carro para Vigilância 

em Saúde. 

Aquisição realizada - Proceder ao processo de compra FEDERAL 

Redução em 30% dos casos de 

Dengue 

Alcançada % de casos de dengue 

notificados. 

 

- Execução dos planos de ação. 

- Executar ações como cidade limpa, carro fumacê, 

vídeo aulas nas escolas. 

FEDERAL 
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 - Mobilização de ace junto ao usuário nas ubs sobre a 

importancia de combate ao mosquito; 

- Palestras na escolas municipais e estadual, 

- Acoes na feiras livres 

- Videos sobre fases do aedes. 

- Amostragem das fases 

Alcançar 95% de cobertura das 

vacinais da criança no Município de 

acordo com o Calendário Nacional 

para controle e prevenção de doenças 

imunopreveníveis  

% vacinas do Calendário Básico 

de Vacinação da Criança com 

coberturas vacinais alcançadas. 

- Promover a prevenção de riscos à saúde da 

população; 

- Multivacinação de acordo com o Calendário Nacional 

- Promover busca ativa de faltosos após campanha 

Multivacinação. 

- Vacinação extramuros a domiciliados e acamados 

FEDERAL/ 

PRÓPRIO 

- Atingir 95% de vacinação para 

crianças < 2 anos 

% de cobertura vacinal - Execução dos planos de ação. 

- Orientar responsáveis sobre  a importância da 

imunização das crianças 

- Orientar os ACS em relação à importância da busca 

ativa 

- Orientar as ESF a realizar o controle da vacinação 

através do Cartão espelho e  do sistema ESus 

FEDERAL 

Reimplantação e manutenção do 

PCE  

Baixar os índices de infecção por 

Esquistossomose 

 

 

-Realizar busca ativa de casos com trabalho de campo 

-Adequação do laboratório de endemias. 

-Garantir tratamento farmacológico. 

- Reativar programa de busca ativa 

 

- Destribuição de coletores para exames  parasitologico 

para metodo de  kato katz 

- Mobilização nas escolas estadual e municipal e feiras 

livres e com busca ativa. 

PRÓPRIO 
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Aumentar a proporção de cura nas 

coortes de casos novos de 

tuberculose pulmonar bacilífera no 

Município para 75,00%. 

Proporção de cura de casos 

novos de tuberculose pulmonar 

bacilífera 

- Manutenção dos serviços de Vigilância 

Epidemiológica Ambiental; 

- Garantir coleta para exames de acompanhamentos 

dos casos em tratamento. 

- Fazer monitoramento semanal de pacientes 

notificadores. 

FEDERAL 

Aumentar a proporção de registro de 

óbitos com causa básica definida 

para 90% dos casos. 

% de registro de óbitos com 

causa básica definida 

- Realizar capacitação da classe médica sobre a 

importância do preenchimento correto da causa básica 

de óbito. 

- Integrar enfermeiras e agente de saúde. 

FEDERAL 

Encerrar 90% ou mais das doenças 

compulsórias imediatas registradas 

no Sistema de Informações sobre 

Agravos de Notificação (SINAN), 

em ate 60 dias a partir da data de 

notificação. 

Proporção de casos de doenças 

de notificação compulsória 

imediata (DNCI), encerradas em 

até 60 dias após notificação. 

- Notificar os casos suspeitos; - Solicitar exames para 

encerramento do caso; - Acompanhar a evolução do 

caso e encerrar no SINAN. 

FEDERAL/ 

PRÓPRIO 

Reduzir para zero o número 

absoluto de óbitos por leishmaniose 

visceral. 

Nº de óbito por leishmaniose 

visceral 

- Intensificar as campanhas de combate à doença 

 -Recolhimento de cães de rua com positividade pra 

leishimaniose) 

- Reativar Programa de Pesquisa de 

LEISHIMANIOSE em cães por meio de TESTE 

RÁPIDO 

- Campanha entre secretaria de obras e secretaria de 

obras (recolher entulhos, limpeza de terrenos (visando 

combater o mosquito) 

- Busca por animais 

FEDERAL/ 

PRÓPRIO 
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Garantir a vacinação antirábica para 

80% dos cães na campanha 

% de cães vacinados na 

campanha de vacinação anti 

rábica canina 

- Intensificar as campanhas em todo o Município;  

- Intensificar Campanhas educativas; 

- Atualizar dados no Sistema de Informação. 

 -  Realizar o censo canino (ACS e ACE) 

FEDERAL 

Reduzir para zero o número 

absoluto de óbitos por dengue 

0 (zero) óbito por dengue - Intensificar campanhas de combate aos 

transmissores da doença; 

 -Intensificar campanhas educativas; 

 - Intensificar trabalho de campo; 

- Dar continuidade ás reuniões do COMITÊ DE 

COMBATE Á DENGUE. 

FEDERAL/ 

PRÓPRIO 

Realizar visitas domiciliares em 4 

ciclos com 80% de imóveis 

visitados. 

Número de ciclos que atingiram 

mínimo de 80% de cobertura de 

imóveis visitados para controle 

vetorial da Dengue 

- Manter equipe de Agentes de Endemias; - 

Aprimorar os registros das visitas; 

- Garantir EPIs para todos os profissionais de combate 

á dengue. 

FEDERAL/ 

PRÓPRIO 

Número 0 (zero) de casos 

autóctones de malária 

Número de casos autóctones de 

malária 

- Manter Controle da malária no Município 

- Distribuir mosquiteiros, inseticidas, dedetização de 

casas. 

FEDERAL 

Realizar os seis grupos de ações 

considerados necessários para a 

VISA 

Nº de ações executadas - Reestruturar a Vigilância Sanitária; 

 - Capacitar os servidores da área;  

- Aumentar o número de Fiscais Sanitários; 

- Promover ações na feira livre. 

FEDERAL 

Ampliar as ações de promoção da 

educação e comunicação em saúde 

junto ao setor regulado, 

instituições parceiras, 

profissionais e população, com 

foco na conscientização sanitária e 

no controle social.  
 

Percentual das ações de 

divulgação, educação e 

comunicação em saúde 

efetivadas 

- Criar canal de comunicação e divulgação de 

informações; 

- Criar informativos para população e setor regulado. 

PRÓPRIO 
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Ampliar a fiscalização e 

licenciamento dos estabelecimentos 

sujeitos à Vigilância Sanitária 

Percentual de cadastros de 

estabelecimentos; 

 

Proporção de licença sanitária 

emitida para estabelecimentos 

que atendem à legislação 

sanitária 

- Realizar a atualização dos estabelecimentos 

comerciais 

- Solicitar a adequação e formalização dos 

estabelecimentos 

PRÓPRIO 

Promover e proteger a saúde da 

população por meio de ações 

integradas e articuladas de 

coordenação, capacitação, educação, 

informação e fiscalização. 

- Nº de capacitações realizadas; 

 

- Manter canal de comunicação para a população e 

setor regulado; 

- Promover ações na feira livre; 

- Desenvolver o Programa Educanvisa nas escolas 

municipais. 

PRÓPRIO 

Estabelecer estratégias para 

enfrentamento da COVID-19 

- Nº de ações de orientação. - Comunicar e divulgar alertas sanitários; 

- Fiscalizar o cumprimento das medidas preventivas; 

- Divulgar informes emitidos pela SES e MS. 

FEDERAL 

/PRÓPRIO 

Aumentar o número de atendimento 

e resolução das denúncias recebidas 

pela Vigilância Sanitária 

- Nº DE Denúncias atendidas - Fortalecer as ações intersetoriais; 

- Propor a integração entre os agentes de Vigilância 

Sanitária, Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e 

Agentes de Combate as Endemias (ACE); 

- Estabelecer o cronograma/agendamento do 

transporte 

PRÓPRIO 

 Capacitar profissionais da 

Vigilância Sanitária 

- Número de capacitações; 

 

- Realizar capacitações e educação permanente e 

continuada em Vigilância em Saúde 

-  Integração das Equipes  

PRÓPRIO 

Garantir a realização de exames 

anti-HIV em 100% dos casos novos 

de tuberculose. 

Proporção de exame anti-HIV 

realizados entre os casos novos 

de tuberculose 

- Garantir o encaminhamento médico para a testagem; 

 - Capacitar equipes de saúde enfatizando sobre o 

tratamento e acompanhamento 

FEDERAL/ 

PRÓPRIO 
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Reduzir a incidência de AIDS em 

menores de 5 anos para 00 casos por 

ano. 

Nº de casos novos de AIDS em 

menores de 5 anos. 

- Ampliar as campanhas preventivas  

- Aprimorar os exames de detecção de HIV em 

gestantes e recém-nascidos (parceiros de gestantes e 

mulheres sem parceiros fixo) 

FEDERAL/ 

PRÓPRIO 

Realizar ações de prevenção de 

saúde aos caminhoneiros e 

caminhoneiras 

Nº de ações realizadas - Promover orientação acerca da prevenção à saúde aos 

caminhoneiros e caminhoneiras; 

- Realizar ações educativas de orientação e promoção 

à saúde para alimentação saudável; 

- Realizar teste rápido para HIV, Sífilis, Hepatite B e 

C; 

- Distribuição de preservativos. 

FEDERAL/ 

PRÓPRIO 

Aumentar para 95% a proporção de 

cura nas coortes de casos novos de 

hanseníase no Município 

% de cura de casos novos de 

hanseníase diagnosticados nos 

anos das coortes. 

- Capacitar os profissionais de saúde da rede, 

principalmente enfermeiros e agentes para garantir 

adesão ao tratamento. 

FEDERAL 

Garantir exames de 80% dos 

contatos intradomiciliares de casos 

novos de hanseníase 

% de contatos intradomiciliares 

de casos novos de hanseníase 

examinados. 

- Garantir a consulta do paciente e seus contatos. FEDERAL 

Acompanhar a situação 

epidemiológica da COVID-19 

 

Nº de ações executadas - Divulgar Boletins Epidemiológicos  produzidos pela 

SVS/MS para subsidiar a tomada de decisão; 

- Promover ações na feira livre. 

PRÓPRIO 

Garantir a realização de exames 

para detecção da COVID-19 

Proporção de exame detecção da 

COVID-19 nos casos suspeitos 

- Garantir a realização dos exames para a testagem da 

COVID-19 

  

FEDERAL/ 

PRÓPRIO 

Aprimorar a Vigilância 

Epidemiológica para COVID-19 

 

% de notificações para COVID-

19 

- Garantir a notificação, investigação dos casos, 

suspeitos da COVID-19 sempre de forma oportuna, 

FEDERAL 

Traçar estratégias para redução da 

força de transmissão da COVID-19  

%  de pacientes monitorados - Monitorar pacientes suspeitos da COVID-19, 

-Controlar o isolamento dos pacientes já detectados; 

FEDERAL 
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-Controlar o isolamento dos contactantes domiciliares 

dos pacientes suspeitos e confirmados para COVID-

19, 

- Realizar Barreira Sanitária nas entradas do município, 

 

Realizar ações de educação em 

saúde para o enfrentamento da 

COVID-19 

Nº de ações executadas - Definir as atividades de educação em saúde para o 

enfrentamento da COVID-19, 

 - Mobilização social para o enfrentamento da 

COVID-19, 

 

FEDERAL 

Realizar ações de educação em 

saúde para o enfrentamento da 

COVID-19 nas escolas do 

município  

Nº de ações executadas - Definir as atividades de educação em saúde para o 

enfrentamento da COVID-19 nas escolas do 

município, 

  

FEDERAL/ 

PRÓPRIO 

Investigar os óbitos de suspeitos e 

por COVID-19 

 % de óbitos investigados - Apoiar na investigação dos casos graves e óbitos de 

suspeitos e por COIVD-19. 

PRÓPRIO 

Realizar a vacinação contra COVID 

-19  

Nº de vacinados  - Elaborar Plano Municipal de imunização contra 

COVID -19; 

- Estruturar as salas de Vacinação para realização da 

imunização contra COVID-19; 

- Realizar vacinação contra COVID-19 de acordo com 

o Plano Municipal de Imunização contra COID-19. 

FEDERAL/ 

PRÓPRIO 

Manter o Programa Municipal de 

Controle ao Tabagismo - PMCT 

Nº de usuários acompanhados - Divulgação do PMCT 

 - Cadastro de novos usuários noPrograma Municipal 

de Controle ao Tabagismo - PMCT  

- Fixação de cartazes nos estabelecimentos comerciais 

FEDERAL/ 

PRÓPRIO 

 

Objetivo 4.2– Implementar ações de saneamento básico e saúde ambiental para a promoção da saúde e redução das desigualdades sociais, 

com ênfase no Programa de Aceleração do Crescimento. 
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META INDICADOR AÇÃO RECURSO 

2022 2023 2024 2025 

Manter no mínimo em 90% a proporção 

de análises realizadas em amostras de 

água para consumo humano, quanto aos 

parâmetros coliformes totais, cloro 

residual livre e turbidez. 

% das análises das amostras 

de água para consumo 

humano quanto aos 

parâmetros coliformes totais, 

cloro residual livre e 

turbidez. 

- Capacitar pessoal para realizar a ação; 

- Garantir insumos para realização de análise do 

cloro residual livre; 

- Realizar Projeto de Intervenção no Ponto de 

Captação de Água do Povoado Siririnho e região 

dos “Sem Terra”. 

FEDERAL/ 

PRÓPRIO 

Regular controle do uso do Hipoclorito 

de sódio. 

Implantação de fluxo de 

regulação 

- Realizar controle do uso do Hipoclorito, 

destinando ao uso adequado e de acordo com as 

necessidades locais; 

- Estabelecer fluxo de recebimento e entrega do 

hipoclorito; 

FEDERAL/ 

PRÓPRIO 

 

Diretriz 5 – Garantia da assistência farmacêutica no âmbito do SUS 

 

Objetivo 5.1 – Promover o acesso à assistência farmacêutica nos diversos níveis da atenção à saúde, adotando medidas que garantam o 

acesso com qualidade, segurança e menor custo. 

META INDICADOR AÇÃO RECURSO 

2022 2023 2024 2025 

Garantir o atendimento da demanda 

de medicamentos padronizados pela 

Relação Nacional de Medicamentos- 

Nº de atendimentos 

realizados 

- Aquisição de medicamentos padronizados.  

FEDERAL 
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RENAME e pelo município Relação 

Municipal de Medicamentos  

/PRÓPRIO 

Garantir o atendimento da demanda 

de medicamentos não 

disponibilizados pela Farmácia 

Básica e Componente Especializado 

da Assistência Farmacêutica. 

(Regulado pela Lei Municipal 

724/2015) 

N° de inserção dos 

usuários no Programa. 

 

- Aquisição de medicamentos não padronizados.  

PRÓPRIO 

Garantir o atendimento da demanda 

de fraldas descartáveis a usuários 

que se enquadram nos critérios 

estabelecidos pela Lei Municipal 

724/2015. 

N° de inserção dos 

usuários no Programa. 

 

- Aquisição de fraldas descartáveis. PRÓPRIO 

Garantir o atendimento da demanda 

de medicamentos padronizados pela 

Relação Nacional de Medicamentos- 

RENAME e pelo município Relação 

Municipal de Medicamentos para o 

enfrentamento da COVID-19. 

% de atendimentos 

realizados 

- Aquisição de medicamentos padronizados para o 

enfrentamento da COVID-19. 

 

FEDERAL 

/PRÓPRIO 

 

Diretriz 6 – Contribuição à adequada formação, alocação, qualificação, valorização e democratização das relações do trabalho dos 

profissionais e trabalhadores de saúde. 
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Objetivo 6.1 – Investir em qualificação e fixação de profissionais para o SUS. 

META INDICADOR AÇÃO RECURSO 

2022 2023 2024 2025 

Implementação de ações de educação 

permanente p/ qualificação profissional 

Ação de educação permanente 

implementada e/ou realizadas. 

- Fazer plano de ação para educação permanente. FEDERAL 

 

 

 

 

Diretriz 7– Aperfeiçoar a gestão municipal, com centralidade na garantia do acesso, gestão participativa com foco em resultados, 

participação social e financiamento estável. 

 

Objetivo 7.1 – Investir em qualificação e fixação de profissionais para o SUS. 

META INDICADOR AÇÃO RECURSO 

2022 2023 2024 2025 

Realizar uma reunião mensal do 

Conselho Municipal de Saúde (CMS). 

Nº de reuniões 

realizadas. 

Disponibilização de aporte financeiro e logístico, após 

deliberação do CMS para participação dos conselheiros 

de saúde em eventos relacionados a participação social e 

também para a produção de material educativo. 

PRÓPRIO 
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Diretriz 8 – Logística 

 

Objetivo 8.1 – Modernização da gestão e infra-estrutura com aquisição de materiais e equipamentos para equipes 

de saúde a serem ampliadas 

 

META INDICADOR AÇÃO RECURSO 

2022 2023 2024 2025 

Aquisição de materiais e equipamentos 

necessários 

% de equipamentos e 

materiais necessários 

- Solicitar a compra e fornecimento; 

- Solicitar e acompanhar o processo para equipar; 

- Realizar compra através de Registro de 

Preços/Licitação 

FEDERAL/ 

PRÓPRIO 

Aquisição de materiais e equipamentos 

necessários de proteção individual para o 

enfrentamento da COVID-19; 

% de equipamentos 

necessários de 

proteção individual 

para o enfrentamento 

da COVID-19 

comprados; 

- Solicitar a compra e fornecimento de 

equipamentos de proteção individual para o 

enfrentamento da COVID-19; 

- Solicitar a compra e fornecimento de testes para 

detecção da COVID-19; 

FEDERAL 

Melhorar a Informatização das unidades de 

saúde 

Nº de UBS 

informatizadas 

- Realizar compra de computadores; impressora 

multifuncional para as Unidades de Saúde 

- Melhorar prestador de internet 

FEDERAL/ 

PRÓPRIO 
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Aquisição de materiais e equipamentos de 

proteção individual para o enfrentamento 

da COVID-19; 

% de materiais e 

equipamentos 

adquiridos 

- Solicitar a compra e fornecimento de 

equipamentos de proteção individual para o 

enfrentamento da COVID-19; 

- Solicitar a compra e fornecimento de testes para 

detecção da COVID-19; 

- Realizar compra através de Registro de 

Preços/Licitação 

FEDERAL 

Aquisição de equipamentos odontológicos 

para reorganização do serviço de saúde 

bucal diante da Pandemia da Covid -19 

% de materiais e 

equipamentos 

adquiridos 

- Solicitar a compra e fornecimento de 

equipamentos odontológicos para reorganização 

do serviço de saúde bucal diante da Pandemia da 

Covid -19 

FEDERAL 

Aquisição de materiais e equipamentos 

para realização das ações para o 

enfrentamento da COVID-19; 

% de materiais e 

equipamentos 

adquiridos 

- Solicitar a compra e fornecimento de materiais e 

equipamentos realização das ações para o 

enfrentamento da COVID-19; 

- Realizar compra através de Registro de 

Preços/Licitação 

FEDERAL/ 

PRÓPRIO 
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IV - CONCLUSÃO  

 

         Todos os indicadores pactuados serão apurados e avaliados anualmente e seus resultados 

comporão o Relatório Anual de Gestão, a ser enviado ao Conselho de Saúde até 30 de março 

do ano subsequente ao da execução financeira, conforme artigo 36, § 1º da Lei Complementar 

nº. 141/2012. 

           Estes resultados são disponibilizados pelo Ministério da Saúde no Tabnet no site do 

DATASUS: www.datasus.gov.br e no SISPACTO, de onde também migrarão para o Sistema 

de Apoio à Elaboração do Relatório Anual de Gestão – SARGSUS. Alguns indicadores também 

foram selecionados para acompanhamento nas audiências quadrimestrais atendendo também a 

Lei Complementar nº. 141/2012. 

          O acompanhamento e avaliação do Plano deverá ser realizada por meio de reuniões 

ampliadas com todos os coordenadores, profissionais assistenciais e controle social. O 

instrumento para avaliação será a programação anual de saúde e as respectivas ações pactuadas 

para o alcance dos objetivos propostos. O Relatório Anual de Gestão apresentará a consolidação 

dos dados e análise dos resultados alcançados.  

         A organização de ações de monitoramento e avaliação nos serviços de saúde vem sendo 

implementada a partir do estabelecimento de indicadores de saúde e de compromissos 

estabelecidos pelo Sistema Único de Saúde. O acompanhamento e avaliação de processos de 

trabalho são desenvolvidos conforme programação dentro das diretorias e com objetivos 

específicos de modo a identificar desvios e possibilitar correções/intervenções.  

          A avaliação de resultados é feita dentro do que é estabelecido nos programas de atenção 

à saúde e principalmente a partir dos indicadores de saúde pactuados anualmente conforme 

portarias ministeriais e orientações da Secretaria Estadual de Saúde.   

         A prática da avaliação e monitoramento no Sistema Único de Saúde vem sendo 

aperfeiçoada dentro da rotina dos serviços de forma sistemática incorporando conhecimento 

pré-existente, adequando programas às particularidades locorregional para se tornar efetivo 

instrumento de planejamento das ações de saúde e proporcionando melhor utilização dos 

recursos financeiros.  

  


